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Sumula: Estvbelece como bab8 sala-
rio mini~o rCJionol para
Zeladores de Ruas·

A CA!lAR,~ MUN:"CIPAt DE CET· VI V!D:~, Ect'"'~odo Poraná I

decreta e eu, Hetto Fleck, Prefeito Municipal, sDnc4~no L seguinte
Lei-

Ârt· lQ) Fica fixado em N·Cr$ 82i50 (oitenta e dois
cruzeiros n6vos e cinquenta centavos) o salario dos Zeladores de

ruas que trabalham nesta ~Tefejtura~ a partir de 12 de Abril de cl
ano-

Art· 2º) Para coborturo do maior dcspe~3 pLdvista,
fica csnce1ado da Dotaç;o Serviço de Obroa e Vioç;o 412490 - Petrol
8 impor~Jncia de h~$ 297,00·

Art· )º) Esta lei entrar6 em vigor na data de sua
publicação, revoG3d~os disposições em contrario-
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